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PROJETO DE LEI N-. OO3/2021 DE S3 EE il,rÂRÇO rlE 2S2 r.

§ispõe scbr* â reestrutr;rêção do
conselhc §'ír:nicipal de §*ornpa-
nhamento e Controle S*cial do
fundo de *rarutenção e Desenvalvi-
mento da Educação Básica e de va-
lorizaçãa dcs Prcfissionais da Edu-
cação - CÂCS-FUNDEB, enl Êcn-
formidade c*Êr o artigo 2i?-Â da
Constituição Federai, reguiamen-
tado na fai-*la da lei federai no

14.1 13, de ?5 de dezembrc de 2020.

À FREFEITÂ II{T]§ICIPAL DE ÀFLiLtrRES _ EST,{I}O DO C§ÂRÁ.
F.ÂÇ* s*ber que * Cârnara *'Iueieipal de Apuiarés APROI'Â e §u §Á§CI*NO f
PRGI*íLTLGO * seguinte Lei M*r:i*ipal:

Àrt. 1'. G Conselho Municipal de Acompanhamento e Cantrole Social ds Fundo
de Manutenção e Desenvolviments da Educação Básica e de Valorização dos Profissi*nais
da Educação no §{u*icipio de Apaiares - CACS-FLINDEB, cria<ir âos terÍnos da Lei no

214i2#*7, de i9 de navembro de ?üü7, em ccnfcr:*idade corll * ertigc 712-1.da C*nsti-
tuiçã* Federal, regulamentado na f*i,rna da Lei Fedsra! no 14.113, 25 de dezembr* de ?020,
fica reestruturado de acardo com as disposições desta lei.

Ârt. 2'. O CÀCS-FUNDEB tem por final idade proceder ac âcompanhamento e ao

contrale social sobr* a distribúção, * transferêneia e a aplicaçãc d*s recursos d* Fundo,

com *rgaÍlização e ação independerites e em harmania com os órgãos da Àdciiliisiração
Pública Municipal, competindo-lhe:

I - Elaborar pârecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo

úaic* da art. 31 daLei Federal no 14.113" de 202*;

{i - Supen'isl*aar o censs escolar anual e a eiaboração da praposta ürç#rl#1tá{ia
anual" cbjetivando ccacorrer para a regular e tempestivo tratamentc e encaminhamenla dos

dadas estatisticos e finaÍlceiros qile alicerçam a opera-.ionalização do Fundo;

IãI - Àccmpa*har a aplicação rlcs recursos fed*rais transÍ'eridr:s à conta do Prr:grama

Naci*aal cle Âpoia a* Transport* d* Escolar - Fi\,{EE e da Prcgrama de ,{p*io aos

Sisteinas de Ensino para Atendimentc à Educaçãa de Jcnens e Adult*s - PEJA;

íY - Acornpanhar a aplicaçãa dos recursas federais transferidos à canta dos

programas nacionais dc governo fedsral em andam*rto no N{unicipio;
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V - Receber * s.§alisar as prestações de Çontâs referentes acs programas Ísferidos
nos iricisos III e r\r dü "caput" deste ar&go, formulando pareceres conclusivos acÊrca da

aplicação desses recürsüs e encaminherdo-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação- FNDE;

YI - Examicar os registÍ*s ecÍrtábeis e §er*onstrativos gÊrenciais me*sais e

atualizados relativos âcs recürsos repassados ou retidss à conta do Fundo;

YII - Atualizar * regimento interno, obsenado c dispostc nesta lei.

Â.rt. 3". O CÀCS-FLTNDEB p**erá, sernpre Eiis julgaÍ {:ünveniente:

I - Àpresentar, at Poder Legislativo e aos crgàos de contr*le interno e externo,
manifestação formal aÇerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do

Fun<io, dando ampla tra*sparência ao documertc ern site da internef

tr - Convoür' por decisãa da maioria de seus membr*s, da) Seeretário(a)

Muaicipal de Educaçãa ou senidor equivalente para prestar esclarecimentos ac*rca do

flux* de recursos e da execução das despesas do Fii*dc, devendo a autoridade ccnvccada

apreseata:-se em praz* nã* superior a 3ü (trinta) dias;

ãII - Requisitar aa Poder Executivo cópia de documentos, com prazc para

fornecir:reato não §.rpericr a 20 (vinte) dias, refere*tes a.

a) licitação, empenho, liquidaçãc e pagamente de obras e de serv-iços custead*s com

Íeüurscs da Fundo;

bi folhas de pagamento dos profissionais da educação, ccm a discriminaçã* dos

sen'idores em efetivo exercício na educação brásica e a indicaçã* da o respectivo nivel,
modali<iaeie ou tipc de estabeleciment+ a que se encoatrarem vinculados;

ci convênicslparcerias corrl

filantrcpicas sem fins lucrativos;
as instituiç5*s comunitárias, çonfessienais ou

d) outras infarmações necessárias ao deserflpe*hc de suas funções,

IY - Realizar visitas para ve.ri*c&r. "in loco'*, e*tíe outras qu*stões pertinentes:

a) c desenvclvimento regular de obras e serr"iços realizadcs pelas instituiçôes
escoiares com recursos do Fundo;

b) a adequaçãc do serviço de *-ansporte esc+i*r;

c.) a utilização, e.m beneficia da sistema de srsino, de bens ariquiridos com reçursos

do Fundc para esse Íirn.
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.rtrt. 4'. A §scalização e o cantrcle do cumprimento dc disposto no âr. ?12-â da

Constituição Federal e nesta Iei" espe+ialmente ei* relaçã* à aplicação da totalidade das

recursos do Fundo, serão exercidos pelo CACS-FL,?iIDEB.

Ârt. 5*. O CÁCS-FL.\DEB daverá elatrorar e *prese*lar ao Poder Executivo
parecer referente à prestaçãc de ç*ntas dos recursos do Fundo.

Parágrafo único" O parecer deve ser apresentado em ate 3i) itrintai dias antes do
vencimentc dc prazo de apresentaçãa da prestação de contas pelo Poder Executil'o ao

?ribunal de Ccntas do §{*aicipio t1ue, ccnforme previsto sG âfi. 48 da Lei Orgânica do
Municipio de Apuiares. deve ilcoÍrer ate 31 de março de cada exercícis.

Àrt. 6*. O CACS-FLI'§*trB será constituidc pcr:

I - l\{ernbros titulares, na seguinte c*nlbrmidade:

a) 2 idcisi representantes do Poder Executivo, sendo pela menos i (um) deies da

Secretari a ll{unicipal de Educação;

b) I (um) representante das professcres da educaçãr: básica pública do Municipio.

c) 1 {um) representênte d*s diretores das escolas básicas pirblicas do Municipic;

d) I (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas
publicas do N{unicipio:

e) 2 (dois) representantes dcs paislresponsàr.eis de aiuncs da educação básica
publica do Níunicipio:

$ 2 idois) representaÍltes dos estudantes da educação básica pública da \,,lunicipio,
der.endo 1 (um) deles ser indicado pela entida,Je de est$dantes secuítdaristas;

g) I (um) representante do Conselho *funicipal de Educação - CME"

h) 1 (um) repr€sentânte do {lanselho Tuteiar previsto na Lei Federal n'IO{ig. de

I 3 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e da Adr>lescente-, indicado por se1]s pârês;

Ii - Membros suplentes. pãÍâ cada membr* tituial srrá norneado um suplente.

representante da mesma categaria cu segmento social co§-i asserto no Conselho, que

substituirá o titular em seus intperÍimentcs temp*rários, provisorios e em seus afastamentos

definitivos, ocorridos antes cia fim do mandatr-

§ Unico.lia hipótese de inexistência de astudantes emancipados- na caso da

aijnea "f' dü inçiso I dc "capr":i" {ieste artigo, a representaçãa estudantii poderá

acompanhar as reuniÕes dc conselho, cam direito a voz.

Art. ?*. Fica-rn impedidos de integrar a CÀCS-FLSiDEB
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I - O Prefeito, o \tce-Prefeita e os Secretários Municipais, 'oem camo se*s cônjugei
e parentes consanguineos ou afins, até o terceirc grau;

II - O tesrureiro, contador ou fuc"-i*nário de empresa de assessoria ou c*nsultoria
que prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interna dos reçursos do

Fundo, ber* comc côniug*s, pare*tes ct'rnsanguiaeos o* afins desses profissianais, ate o

terceiro graii,

III - Estudantes qu* nâo se_iam emancipados;

IV - Responsáveis por alu*os ou representantes da socieCade civii que:

a) exerçam cârgos eu funç:§s5 públi*as de livre cümea'.ãs e exoÍreíaçãa no âmbito
dos orgãos rio Poder Exec*tivo;

b) prestem serviç*s terceinzados nG âmbito do Poder Executiva.

"trt" 8". Os membros do CÂCS-FLTNDEB. observados os impedimentos previstos

no artigo 7" desta lei, serão indicados na seguinte conformidade.

I - Pelo Preieito, quando se tíatar de representantes do Pcder Exeçutiva,

II - Pela c*irjunto rle estabelecimentos de educaçãc, por rneio de processo eletir.o

organizado pâra esse fim- no caso dos representantes dos esfudantes e dos responsáveis par
aii:nos;

III - Pelas entidades sindicais da respectiva categari4 quando se tratar dos

representaates de diretores de es*ola, pr*fessores e servidcrres administrativos;

I\i - Pela Secretaria L,'{uaicipal de Educação, por meio de processo eletivo
arnplamente divulgado e cbservadas as r:ondições previstas no § únic* da artigo 6o desta

1ei.

Parágrafo único. Às indicações d*s Conseiheiros oçorrerâo Çoru antecedência iÍe,

no mínimo, {vinte} dias do término do maadato dcs conseiheirosiá designados.

Àrt 9". Ccmpete a* Poder Exec.utivo designar, por meic de portaria espe*ific.a, as

inte-erantes dos CÂCS-FLTNDEB, em conformiriade com as indicações referidas no artigo
8o desta lei.

Art. 10. G Presidente e o liçe-Presidente do CÂCS-FIINDEB serãa eleitos par

seus pares em reuaião da colegiad§, nos teímos previstes no seu regimenta inlerso.

Parágrafo úirico. Fi*am inipedidos de ocupar as f*nções de Presidente e de Vice-
Pi-esidente qualquer representante do Poder Executivo na colegiado

Ârt. 11. A atuação dos rn*r:rbros d* CAC§-FUNBEB'

I - Não será remunerada,
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{1 - Será ccnsiderada ativiçlade de relevante interesse sccial:

III - Assegura isenção ria otrrigatoriedade de testemu*har sobre informações

recebidas ou prestadas em razão do exercicio de su*s atividades e sollre as pessoâs que lhes

conÊarem ou deles ree.eberem informações;

lV - Será c*nsiáerado dia de efetivo exercicio dos represeetântes de professores,

diret*res e serr,'idcres das escoias públicas em atividade no Conselho;

Y - !'edâ, §s caso dos ccnselheiros represestantes de professores, dir+tores ou

sen'idcres das es**las ptlblicas, nc cllrso do maxdato:

ai a eroneração de oficic, demissão do cargo ou empíego sem justa cairsa ou

transferê*cia invaluntária do estabelecimento de e*sino em que atuam.

b) c afastam=nto involu*tárit e injustificad* da condiçãc de conselheir* antes do

termir:* do mandat* pãía o qual te*ka sido designado;

VI - Veda, no caso dos conselheiros represeÊtantes dos est*dantes em ati*tdarie no

Ccaselho" no curso d* rnaadato, a atribuição de falte injustificada aas aüvidades escolares,

send*-lhes assegi.rad*s os di reitcs pedagogicos.

Ârt. 12" O prirneiro mandatc dos Conselheircs do CACS-FLTNDEB, aomeados nos

termos desta lei terá vigência até 31 de dezembra de 2022.

Parágrafil r&nic*" Caberá a*s atuais mernbras do CÂCS-FLINDEB cx*rcer as

funçõ*s acornpanharc*ilto e de castr*Ie previstas na legislação ate a assunçã* d*s novos

membros do colegiado nomeados Ílos têrmos desta lei.

Art. 13. Apartir Ce lo de ja*eiro do terceir* ans de mandata da Prefeitq * srandato

dos membros do CÂCS-FUNDEB serà de 4 {quarr*} anos, l,e*ad* a recoaduçã* para o
proxim* rcandato.

Art. 14. Âs reu*iões da CÂCS-FLINDEB serão realizadas.

i - Na periodicidade definida pelo regi*:enta interno, r-.speitada a fr*quência
minima bimestral, üü p*r convocaçâ* de seu Pr*siriente.

fi - Exira,rrdinariamente, quando convccadas pelo Presidente ou mediante

solicitação por escrito de no minimq 213 (dois terç*si dos integrantes do colegiadc.

§ 1" - As reu*iões serão realizadas em prirneira convocaçã*, r*m a mai*ria sirnples

dos rn*rnbros do C.àCS-FLTNDEB cu, em segundâ r:snvocação, 3* itrinte) minsã{}s âpos,

com r:s membros presentes.

§ 2' - As deliberações serão aprovadas peia maioria tlos membros presentes,

cabend* ac Preside*t* * voto de qualidade nos câsâs em que c julgamento dep*ader de

desempat*.
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Ârt. 15. O site na internÊt contenda inlorrnações atualizadas sobre a somposição e

o funcionamento do CÂCS-FLBíDEB terá çontinuidadÊ c*ryl a inclusão:

I - Dos somes dos Canselheiras e das erxidades au segmentos que íepresentam.

II - Üo correio e.letrôniço cu +utro canal de contato direto com o Conseihç.

III - Das atas de reuaiões.

IV - Dcs reiatorios e pareceres.

V - Gutrcs documeltos produzidos peio C+nselho

Art. I6. Caberá ao Pader Exeçutivc. ccir: r,istas à execução plena das c*mpetências
do CÂ,CS-FIJNDEB, âssegurar.

X - lnfraeshltura, condiçôes materiais e equiparnent*s adequados e local para

realizaçâo das reuniÕes;

II - Protissional de apaia psra seffetariaq ern especial, as reuniôes do colegiado.

Àrt. 17. O regirnento inter*o do ClÀCS-FLr-lt-DEB deverá ser atualizado e aprovado
no prazc máximo de até 3ü {'trinta} dias após a posse <ios C*nselheiros.

Ârt. 18. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei no

214/2A07. dç 19 de novembro de 20G7.

Na oportunidade, renovo a \,'*ssa Exc.elência meus protestos ti* âpreço e consideraçãc

rÀÇo $* roBER EX§C{i'TãVO }f,I;F{rcrrÁL r}E Àplrr4,B*§ - E§TÂ*c
BO CEÂRÁ §M 03 rlE §e4RÇS rlE ã82t.
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IRIS MÂRIÁ CRTJZ DE LI}L{

Freieita i{unicipal

lris Maria Cruz de Lima
Prefeita Municipal
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